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AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

O Anteprojeto de Lei  nº 113/2014, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, que cria a Caravana do Lazer no Município de Sete Lagoas, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 113/2014

AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA A CARAVANA DO LAZER NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS



Art. 1º Fica criada a Caravana do Lazer, como atividade permanente, no âmbito da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – SMEL.




Art. 2º - A Caravana do Lazer é um projeto educativo de desenvolvimento social, realizado através de uma programação mensal de visita aos bairros do município, levando à população diversos serviços gratuitos.



§ 1º – A Caravana regulamentada por esta Lei tem os seguintes objetivos gerais:



I - mobilizar a comunidade para melhorar suas condições de vida, utilizando-se de uma gama de profissionais de diversas áreas e da estrutura do município;



II – permitir à comunidade o acesso aos serviços básicos do município;
III- resgatar valores humanos do respeito, companheirismo e solidariedade, civismo e gentileza, entre outros;

IV - estimular a participação da família;
V - proporcionar às famílias atividades diversificadas e criativas;

VI - estimular a prática do lazer nas horas livres;
VII - resgatar o lúdico e o lazer na comunidade;

VIII – estimular a valorização e a proteção ambiental.



§ 2º - A Caravana tem por finalidades específicas:



I - configurar-se como espaço de transformação social e de colaboração para a construção de novas normas de convivência e estabelecimento de novas relações entre as pessoas;




II - propiciar o exercício da cidadania e da liberdade, elevando a formação do ser humano nos mais variados aspectos;



III - contribuir para a melhoria da qualidade de vida das pessoas em situação de vulnerabilidade social, que vivem nos bairros com os mais baixos índices de IDH (Índice de Desenvolvimento Humano);




IV - desenvolver atividades de caráter lúdico-recreativo, nos bairros previstos no inciso anterior;




V - ocupar o tempo livre das pessoas, estabelecendo mecanismos de convivência pacífica;




VI - incentivar a cultura e a educação entre pessoas das diversas faixas etárias, oportunizando a aquisição do gosto pela leitura, pela arte e as práticas esportivas, bem como a aprendizagem sobre direitos e deveres sociais e sobre ecologia;



VII - servir de atividade final para os cursos de formação, inicial e continuada, de Agentes Comunitários de Esporte e Lazer, a serem desenvolvidos em várias regiões do Município.




Art. 3º -  A Caravana prevista nesta Lei orienta-se pela compreensão do lazer como possibilidade de vivência de experiências enquanto aprendizagem social, divertimento ou descanso.



Art. 4º – A Caravana tem por referências legais, na defesa do direito à recreação e ao lazer entre outros:



I – a Declaração Universal dos Direitos Humanos – ONU – 1948;




II - a Declaração Universal dos Direitos da Criança – ONU - 1959;




III - a Constituição da República Federativa do Brasil - 1988;




IV-  a Constituição Estadual de Minas Gerais - 1989;



V -  Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência – ONU – 2007:



VI - o Estatuto do Idoso;




VII– o Estatuto da Juventude.




Parágrafo único – A Caravana deve desenvolver suas atividades utilizando-se de conteúdos que expressem a realidade cultural em que os indivíduos destinatários estejam inseridos.



Art. 5º – Constituem serviços típicos da Caravana do Lazer, entre outros:




I - exames de saúde, especialmente médicos e odontológicos;




II - campanhas de educação no trânsito e educação ambiental;




III- campanhas preventivas de doenças;




IV - orientação jurídica e trabalhista;




V - encaminhamentos sociais diversos;




VI -  atividades lúdicas para a recreação e difusão de informações;




VII - oficinas de arte, artesanato e teatro;




VIII - capoeira, aulas de ginástica e recreação desportiva;



IX - corte de cabelo, maquiagem e estética pessoal.



§ 1º - A Caravana do Lazer é desenvolvida e coordenada pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – SMEL, em parceria com as Secretarias Municipais de Educação, de Assistência Social, de Saúde, do Meio Ambiente, de Obras, de Desenvolvimento Econômico, as escolas, a  Câmara Municipal, as Polícias Militar e Civil, o Corpo de Bombeiros, o Procon, o SAAE  e outros órgãos de governo, OAB, Maçonaria, Rotary, Associações de Bairros, entidades sociais ONGs diversas e outras representações do município.




§ 2º – As atividades básicas a serem desenvolvidas pelo Caravana do Lazer são as descritas no Anexo Único desta Lei, sem prejuízo de outras.




Art. 6º – O chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de até 90 dias da data de sua publicação.




Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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